
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 
15ª VARA DO TRABALHO DE BELO HORIZONTE 

 CumSen 0010674-80.2023.5.03.0015
EXEQUENTE: MARY CRISTINE SILVA LEAL 
EXECUTADO: PELLUCCI GOURMET RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA 

Vistos.

Considerando  o resultado negativo do SISBAJUD, DETERMINO a
alienação dos  bens penhorados no ID  que deverão ser levados a público porb360533
pregão de vendas e arrematação por leiloeiro oficial no dia e horário a serem
designados pelo Leiloeiro.

Deverá constar do edital que  o   lanço  mínimo  é   de   50% da
avaliação do bem, nos termos do art. 891, §  único  do Novo CPC.

Intime-se o leiloeiro  ARNALDO EMÍLIO COLOMBAROLLI (
), encaminhando-lhe cópia do auto de penhora de ID arnaldoleiloes@gmail.com

 e deste despacho.b360533

Intimem-se as partes.

Tudo cumprido e ainda assim restando frustrada a execução,
façam os autos conclusos para apreciação dos requerimentos do exequente, conforme
decisão Id .f26e76f

 

BELO HORIZONTE/MG, 22 de dezembro de 2025.

ISABELLA SILVEIRA BARTOSCHIK
Juíza do Trabalho Substituta
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